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LEI Nl1MERO 1.804, DE 22 l)E JUNHO DE 1.993 
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Autoriza a abertura de crédito especial­
e dá outras providências. 

SRA. MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita l!lunicipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na 
Contadori~ Municipal, um crédito especial de CR$432.653,49 (quatro 
centos e trinta e dois mil, seiscentos e cincoenta e três cruzei -
ros e quarenta e nove centavos), conforme classificação funcional­

programática abaixo: 
02 - Executivo 

02.05 - Educação e Cultura 
08.46.228.127 - Obras e Prosseguimento do Centro Educacional e 

Esportivo Sílvio Birolli 
4110 - Obras e Instalações;•••••••••••••••• CR$432.653,49 

Artigo 2Q. - O valor do presente créd~-fo será coberto com­
os recursos da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

02 - Executivo 
02.08 - Saneamento 

13.76.448.122 - Aquisição de F.quipamento para o Saneamento 
4120 - F.quipamento e Material Permanente ••• CR$432.653,49 

Artigo 3R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal 22 d 

~ s domes de junho 

do ano de 1.993. 
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